
INDICAÇÃO Nº 
3557
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de atender à solicitação do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, objetivando a equiparação salarial entre médicos e cirurgiões-dentistas, que deixou de ser observada com a instituição do Plano de Carreira Médica, por força da Lei Complementar nº 1.193, de 2013.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Lei Complementar 1.193, de 2013, ao instituir o Plano de Carreira Médica deixou de observar a equiparação salarial entre médicos e cirurgiões-dentistas;

Considerando que as carreiras de médicos e cirurgiões-dentistas possui direitos trabalhistas equiparados, a exemplo da Lei Federal nº 3.999, de 1961;

Considerando, ainda, que a equiparação salarial já é adotada por grande parte dos municípios e Estados da Federação, conforme amplamente justificado no anexo pedido do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo,

Apresenta-se a presente indicação, solicitando de Vossa Excelência as providências para revisão da legislação e correção da interrupção da equiparação salarial, tal como solicitada no oficio que desta faz parte, assinado pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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